
OFÍCIO CIRCULAR N.º 138/2026/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 26 de março de 2026.

À Ilustríssima Senhora
CRISTINA LEANDRO DA SILVA
ESPOSO: MAURO SERGIO DOS SANTOS CARRIÇO
FILHOS: ALTAIR DA SILVA PEREIRA

CRISTIANE DA SILVA PEREIRA

ANA CRISTINA DA SILVA PEREIRA
E DEMAIS FAMILIARES

Assunto: Encaminha homenagem e Moção de Pesar

Prezados Famiíliares,

Cumprimento a Vossas Senhorias e, pelo presente, após homenagem

proferida em Sessão Plenária em 25 de março de 2026, e aprovada por todos

os Vereadores, a CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES se solidariza,

lamenta o ocorrido e, como uma demonstração de carinho e reconhecimento,

vem manifestar a toda família o profundo pesar pelo falecimento do JOSUÉ DA
SILVA PEREIRA.

A homenagem à pessoa do Josué ficará registrada nos Anais desta Casa

de Leis. Reconhecido por ser um jovem muito alegre e um amigo Ímpar, com

personalidade e características únicas e especiais. Sua simplicidade e

humildade de coração faziam com que as pessoas o admirassem e o

apreciassem muito.

Sabemos que não há expressões capazes de amenizar a dor de uma

perda tão repentina. Ainda assim, desejamos que este gesto represente um

abraço fraterno e o reconhecimento de que vocês não estão sozinhos neste

momento de dor.
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A Saudade ficou e, com ela, a memória dos bons momentos e a confiança

de que Deus sempre foi o alicerce da família e de todas as necessidades.

Qualquer palavra neste momento será insuficiente, mas nas Escrituras

encontra-se o consolo para o coração, como exemplo na passagem de João
capítulo 14 e versículos 27 e 28: "Deixo-vos a paz, dou-vos a minha paz. Não a

dou como o mundo a dá. Não se perturbe o vosso coração, e nem se atemorize!
Ouvistes o que eu vos disse: Vou e volto a vós. Se me amardes, certamente

haveis de alegrar-vos, pois vou para junto do Pai, porque o Paí é maior do que
"eu.

Assim, acreditamos que Deus proporciona a paz, a serenidade, o alívio da
dor, a harmonia e o sentimento de missão cumprida. Cremos que na Casa do

Pai há muitas moradas, pois Jesus veio preparar um lugar (João 14:2), e que

toda família está sendo acompanhada e guiada pelo Espírito Santo, e Ele dará

força, consolo e providenciará todas as coisas.

Receba, portanto, nossos mais sinceros sentimentos de solidariedade e

respeito, bem como o reconhecimento oficial desta Casa Legislativa, e ao
mesmo tempo, também expressamos nossa esperança e alegria pela

recuperação do outro jovem envolvido, confiantes de que Deus continuará

estendendo Sua mão sobre ele e toda a família.

Neste simples gesto, nós, Vereadores: ALEFY SIMÕES, ARMANDO

ZANATA, CHARLES GAIGHER, HERMES MARCHIORI, JOSIMAR PIUMBINI,

NILTON BELMOK, ODAIR BASSO, RENAN BOLDRINI, WARLEI PESSALI, e

todos os SERVIDORES da Câmara Municipal, queremos dirigir uma

homenagem e uma simples mensagem de esperança para que Deus os conforte

a cada dia, sabedores que Ele é o Senhor. Que Deus os abençoe.

Cordiais Saudações, ON

POS

JOSIMAR DO
Presidente da
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OFÍCIO CIRCULAR N.º 138/2026/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 26 de março de 2026.

À lWlustríssima Senhora
VALDINÉIA LEANDRO MATOS
ESPOSO, FILHOS E DEMAIS FAMILIARES

Assunto: Encaminha homenagem e Moção de Pesar

Prezados  Familiares,

Cumprimento a Vossas Senhorias e, pelo presente, após homenagem

proferida em Sessão Plenária em 25 de março de 2026, e aprovada por todos

os Vereadores, a CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES se solidariza,

lamenta o ocorrido e, como uma demonstração de carinho e reconhecimento,

vem manifestar a toda família o profundo pesar pelo falecimento do JOSUÉ DA

SILVA PEREIRA.

A homenagem à pessoa do Josué ficará registrada nos Anais desta Casa

de Leis. Reconhecido por ser um jovem muito alegre e um amigo ímpar, com

personalidade e características únicas e especiais. Sua simplicidade e

humildade de coração faziam com que as pessoas o admirassem e oO

apreciassem muito.

Sabemos que não há expressões capazes de amenizar a dor de uma

perda tão repentina. Ainda assim, desejamos que este gesto represente um

abraço fraterno e o reconhecimento de que vocês não estão sozinhos neste

momento de dor.

A Saudade ficou e, com ela, a memória dos bons momentos e a confiança

de que Deus sempre foi o alicerce da família e de todas as necessidades.

Qualquer palavra neste momento será insuficiente, mas nas Escrituras

encontra-se o consolo para o coração, como exemplo na passagem de João
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capítulo 14 e versículos 27 e 28: "Deixo-vos a paz, dou-vos a minha paz. Não a

dou como o mundo a dá. Não se perturbe o vosso coração, e nem se atemorize!

Ouvistes o que eu vos disse: Vou e volto a vós. Se me amardes, certamente

haveis de alegrar-vos, pois vou para junto do Paí, porque o Pai é maior do que
eu”.

Assim, acreditamos que Deus proporciona a paz, a serenidade, o alívio da

dor, a harmonia e o sentimento de missão cumprida. Cremos que na Casa do

Pai há muitas moradas, pois Jesus veio preparar um lugar (João 14:2), e que

toda família está sendo acompanhada e guiada pelo Espírito Santo, e Ele dará

força, consolo e providenciará todas as coisas.

Receba, portanto, nossos mais sinceros sentimentos de solidariedade e

respeito, bem como o reconhecimento oficial desta Casa Legislativa, e ao

mesmo tempo, também expressamos nossa esperança e alegria pela

recuperação do outro jovem envolvido, confiantes de que Deus continuará

estendendo Sua mão sobre ele e toda a família.

Neste simples gesto, nós, Vereadores: ALEFY SIMÕES, ARMANDO

ZANATA, CHARLES GAIGHER, HERMES MARCHIORI, JOSIMAR PIUMBINI,
NILTON BELMOK, ODAIR BASSO, RENAN BOLDRINI, WARLEI PESSALI, e

todos os SERVIDORES da Câmara Municipal, queremos dirigir uma
homenagem e uma simples mensagem de esperança para que Deus os conforte

a cada dia, sabedores que Ele é o Senhor. Que Deus os abençoe.

Cordiais Saudações,

JOSIMAR PIUM
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OFÍCIO CIRCULAR N.º 138/2026/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 26 de março de 2026.

Ao lIlustríssimo Senhor

VALDECIR MATTOS
ESPOSA: ANASTÁCIA LEANDRO
E DEMAIS FAMILIARES

Assunto: Encaminha  homenagem e Moção de Pesar

Prezados Familiares,

Cumprimento a Vossas Senhorias e, pelo presente, após homenagem
proferida em Sessão Plenária em 25 de março de 2026, e aprovada por todos

os Vereadores, a CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES se solidariza,

lamenta o ocorrido e, como uma demonstração de carinho e reconhecimento,

vem manifestar a toda família o profundo pesar pelo falecimento do JOSUÉ DA

SILVA PEREIRA.

A homenagem à pessoa do Josué ficará registrada nos Anais desta Casa

de Leis. Reconhecido por ser um jovem muito alegre e um amigo ímpar, com

personalidade e características únicas e especiais. Sua simplicidade e

humildade de coração faziam com que as pessoas o admirassem e o

apreciassem muito.

Sabemos que não há expressões capazes de amenizar a dor de uma

perda tão repentina. Ainda assim, desejamos que este gesto represente um

abraço fraterno e o reconhecimento de que vocês não estão sozinhos neste
momento de dor.

A Saudade ficou e, com ela, a memória dos bons momentos e a conf iança

de que Deus sempre foi o alicerce da família e de todas as necessidades.

Qualquer palavra neste momento será insuficiente, mas nas Escrituras
Í
NM
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encontra-se o consolo para o coração, como exemplo na passagem de João

capítulo 14 e versículos 27 e 28: "Deixo-vos a paz, dou-vos a minha paz. Não a
dou como o mundo a dá. Não se perturbe o vosso coração, e nem se atemorize!

Ouvistes o que eu vos disse: Vou e volto a vós. Se me amardes, certamente

haveis de alegrar-vos, pois vou para junto do Pai, porque o Pai é maior do que

eu.

Assim, acreditamos que Deus proporciona a paz, a serenidade, o alívio da

dor, a harmonia e o sentimento de missão cumprida. Cremos que na Casa do

Pai há muitas moradas, pois Jesus veio preparar um lugar (João 14:2), e que

toda família está sendo acompanhada e guiada pelo Espírito Santo, e Ele dará

força, consolo e providenciará todas as coisas.

Receba, portanto, nossos mais sinceros sentimentos de solidariedade e

respeito, bem como o reconhecimento oficial desta Casa Legislativa, e ao
mesmo tempo, também expressamos nossa esperança e alegria pela
recuperação do outro jovem envolvido, confiantes de que Deus continuará
estendendo Sua mão sobre ele e toda a família.

Neste simples gesto, nós, Vereadores: ALEFY SIMÕES, ARMANDO

ZANATA, CHARLES GAIGHER, HERMES MARCHIORI, JOSIMAR PIUMBINI,

NILTON BELMOK, ODAIR BASSO, RENAN BOLDRINI, WARLEI PESSALI, e

todos os SERVIDORES da Câmara Municipal, queremos dirigir uma

homenagem e uma simples mensagem de esperança para que Deus os conforte

a cada dia, sabedores que Ele é o Senhor. Que Deus os abençoe.

Cordiais Saudações,
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